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1. INTRODUÇÃO

Conforme despacho do Exmo. Sr. Conselheiro Relator (Nº Doc. 193689/2021) analisa-se a

manifestação de defesa apresentada pelo responsável citado por meio do Ofício nº 1.337/2021/GCI/LHL, de

14/07/2021 (Nº Doc. 160622/2021), em decorrência do relatório técnico preliminar de auditoria nas contas anuais de

governo do exercício de 2020, do Município de NOBRES – MT (Nº Doc. 158775/2021).

A defesa preliminar consta em autos digitais nº 100870/2020 (Control-P) / DEFESA sob o Nº Doc.

192689/2021, com argumentos às páginas 8 a 20 e documentos juntados às páginas 21 a 38.

2. ANÁLISE DA DEFESA

Passa-se à análise:

LEOCIR HANEL - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Existência de registros contábeis incorretos que implicaram na inconsistência do Balanço Orçamentário:

  - Tópico - divergência no valor total da dotação atualizada. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas

(Documento Externo Doc nº 95631/2021, páginas 6 a 9) apresenta como valor atualizado para fixação das despesas

o montante de R$ 67.863.163,00, igual ao detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final

após as suplementações autorizadas e efetivadas, conforme informações do Sistema Aplic (Apêndice C).

Contudo, esse valor encontra-se inconsistente, considerando as divergências constatadas tanto nos

registros do sistema APLIC como nos instrumentos de abertura dos créditos adicionais (alterações orçamentárias),

relatadas no item 3.1.3.1.8, especialmente o lançamento a menor do crédito suplementar aberto por excesso de

arrecadação pelo decreto nº 113/2020, no valor de R$ 272.000,00 (Apêndice C):

- valor aberto:                R$ 4.374.520,00

- valor lançado no Aplic: R$ 4.102.520,00 (e considerado no Balanço Orçamentário).

 

Assim, o valor atualizado para fixação das despesas atingiu o montante de R$ 68.135.163,00,

divergindo do registrado no Balanço Orçamentário e no sistema APLIC.

 

. Orçamento inicial                        R$ 61.000.000,00 

. Créditos adicionais abertos                  R$     7.135.163,00 (excesso: R$ 5.024.075,00 + superávit financeiro: R$

2.111.088,00) 
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. Orçamento final                          R$ 68.135.163,00

 

 

 

Manifestação da defesa:

Assim se manifesta o interessado (Nº Doc. 192689, página 8):

 

Análise da defesa:

Como demonstrado, constatou-se divergência no valor do orçamento final, tendo em vista o lançamento a menor de

crédito suplementar aberto por excesso de arrecadação, no valor de R$ 272.000,00 (decreto nº 113/2020).

O senhor manifestante argumenta que houve erro de digitação (erro formal) na emissão de tal crédito suplementar,

que foi feito pelo word, mas foi registrado corretamente tanto no sistema Aplic como no Balanço Orçamentário.

O documento juntado pela defesa à página 22/27 da peça de defesa, traz em seu artigo 1º o mesmo valor que o

registrado no relatório técnico - R$ 4.374.520,00 - , porém, na soma dos  sub-totais, o valor é de R$ 4.102.520,00,

havendo uma adequação do valor total que fora registrado no Aplic e no Balanço Orçamentário, a fim de justificar a

impropriedade.

Além disso, a Lei nº 1593/2020 autoriza abertura de créditos suplementares por excesso de arrecadação, o decreto

nº 113/2020 abre por superávit financeiro (arts. 1º e 2º) e o Aplic registra por excesso de arrecadação, tal como

autorizado, demonstando a inconsistência de tal instrumento de alteração orçamentária.

Tanto o crédito adicional por excesso de arrecadação quanto por superávit financeiro alteram o valor inicial do

orçamento, porém, o que resultou no apontamento, foi o valor registrado a menor.

Necessário destacar que foi registrado no Aplic o valor de R$ 4.374.520,00 e posteriormente alterado para R$

4.102.520,00 (consulta em 21/06/2021), sem, contudo, enviar o decreto alegado como correto.

Entretanto, em consulta ao sistema Aplic (Informes Mensais / Contabilidade / Razão Contábil / Conta contábil

52213020000), sobre os registros dos créditos abertos por excesso de arrecadação, verificou-se que fora rgistrado o

decreto nº 113/2020, pela alteração orçamentária aumentativa no valor valor total de R$ 4.102.520,00, sendo

registrado individualizado o valor de R$ 375.000,00 e não o valor de R$ 647.000,00, como consta do decreto

inicialmente enviado pelo Aplic (Alterações Orçamentárias/Leis Autorizativas/Fontes de Financiamento), na

classificação orçamentária 04.001.28.846.0028.2019.3.3.9.0.47.00.00.00.

O argumento apresentado pelo gestor comprova a divergência entre um decreto e outro, sendo o lançamento contábil
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correto suficiente para elidir a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO

2) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Divergências no saldo de Caixa/Equivalentes de Caixa, entre o APLIC e os Balanços Financeiro e

  - Tópico - Patrimonial. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Os Balanços Financeiro e Patrimonial apresentados pelo gestor em sua prestação de contas

registram a título de Disponibilidades/Caixa e Equivalentes de Caixa o valor de R$ 41.803.372,91, divergindo do

registrado no sistema APLIC, que apresenta o valor de R$ 42.441.851,94 (valor consolidado).

Resulta então, na diferença de R$ 638.479,03 registrado a maior pelo APLIC (Informes

Mensais/Contabilidade/Balancete de Verificação).

 

Manifestação da defesa:

Assim se manifesta o gestor citado ( Nº Doc. 192689, página 9):
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Análise da defesa:

Conforme justificativas apresentadas, o interessado admite as falhas e as diferenças constatadas, sendo que estão

incorretos os valores registrados nas demonstrações contábeis - Balanços Financeiro e Patrimonial.

Sobre a alegação de que foram corrigidos na contabilidade do ente Previdência Municipal, resta a sua verificação na

prestação de contas do exercício de 2021, visto que não se comprovou com a elaboração de novos Demonstrativos

(publicados, inclusive) nem alterações nos registros do Aplic.

Em relação à divergência de R$ 85,00 entre o Aplic e o Demonstrativo de Saldos, ainda aguarda solução por parte

dos desenvolvedores do sistema a fim de corrigir a diferença, lembrando que já estamos no mês de setembro/2021,

caminhando para o encerramento do exercício financeiro de 2021.

Assim, não foram refeitas as Demonstrações Contábeis e devidamente publicadas, nem corrigidos os registros do

sistema Aplic.

Em suma, o interessado admite as impropriedades apontadas, procurando resolvê-las no presente exercíco,

conforme documentos às páginas 28 a 30 da peça de defesa, mantidas no exercício de 2020.
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Os Balanços Financeiro e Patrimonial de 2020 constam do sistema APLIC (Prestação de Contas/Contas de Governo)

e em autos digitais Contas Anuais / Documento Externo Nº Doc. 95631/2021, páginas 10 a 12.

Situação da análise: MANTIDO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
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3.1 ) Não houve publicidade ou divulgação dos Anexos Obrigatórios da LDO nos meios oficiais e no Portal

    - Tópico  - Transparência do Município, conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Lei de Diretrizes Orçamentárias foi publicada em meio oficial, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado

de Mato Grosso, em 23/05/2019 _ Jornal da AMM n° 3233, atendendo ao art. 37, CF, e foi disponibilizada no Portal

Transparência da Prefeitura (ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos – art. 48, LRF).

Verificamos porém, que os Anexos obrigatórios I, II e III   não foram publicados, tampouco divulgados no Portal da

Transparencia.

Manifestação da defesa:

O interessado apresenta os seguintes argumentos (Nº Doc. 192689, página 10) :

 

Análise da defesa:

O interessado não enviou documentos comprobatórios de sua alegação.

Porém, em consulta ao endereço eletrônico indicado na defesa

(https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Orçamentos), em 14/09/2021, constatou-se a divulgação dos Anexos da

LDO do exercício de 2020.

Foram divulgados os Anexos integrantes da LDO do exercício de 2020 (na aba "Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercício Anterior"), bem como o Anexo de Riscos Fiscais e o Anexo de Metas e Prioridades, todos

em 23/05/2019. Não divulgou o Anexo de Metas Fiscais Anuais (registra as metas de resultados primáro e nominal e

a DCL).

Sendo a LDO (Lei nº 1520/2019) publicada na imprensa oficial, mas sem os seus Anexos, recomenda-se  que, no

texto da publicação da próxima Lei de Diretrizes Orçamentárias em meio oficial, o gestor indique o endereço

eletrônico em que os anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos.

 

Situação da análise: SANADO

3.2 ) Não houve divulgação/publicidade dos anexos obrigatórios que integram a LOA nos meios oficiais e no

  - Tópico - Portal Transparência do Município, conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF. 2.  ANÁLISE DA
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DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Lei Orçamentária Anual foi publicada em meio oficial, atendendo ao art. 37, CF e foi disponibilizada no Portal

Transparência da Prefeitura (https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/619921/), garantindo a ampla divulgação

inclusive em meios eletrônicos, como exige o art. 48 da LRF.

Constatou-se que a LOA/2020 do município de Nobres foi publicada, por meio oficial, e também foi disponibilizada a

lei no Portal da Transparência da Prefeitura, porém os seus anexos obrigatórios que integram a lei não foram

disponibilizados no Portal da Transferência e nem publicados em meio oficial.

Manifestação da defesa:

O interessado se manifesta como segue ( Nº Doc. 192689, página 10):

 

Análise da defesa:

Em consulta ao endereço eletrônico indicado pelo interessado

(https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/orçamento) constatou-se a divulgação dos Anexos obrigatórios da LOA

do exercício de 2020, em 10/12/2019.

A LOA 2020 foi publicada na imprensa oficial, sem os seus anexos. Recomenda-se que, no texto da publicação da

Lei Orçamentária Anual em meio oficial, o gestor indique o endereço eletrônico em que os anexos obrigatórios podem

ser acessados pelos cidadãos.

Situação da análise: SANADO

3.3 ) Ausência de comprovação que as contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram colocadas à

    - Tópico  - disposição dos cidadãos na Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 49 da LRF. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O gestor responsável não comprovou mediante documentos hábeis e pertinentes, que as contas anuais de governo

do exercício de 2020 foram colocadas à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal, como determina o artigo 49.

da LRF:
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Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante

todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua

elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.

 

Não se constatou qualquer comunicado ou edital publicado em imprensa oficial nem divulgação no site do município

acerca dessa obrigação.

 

Salienta-se ainda, que o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nobres não respondeu ao Ofício nº 1/2020 expedido

pela Secex Rec-Gov deste TCE-MT, o qual solicita informações sobre a disponibilização das contas aos munícipes,

na sede da Câmara (Apêndice G).

Manifestação da defesa:

O interessado prestou o seguinte esclarecimento ( Nº Doc. 192689, página 11):

 

 

 

Análise da defesa:

Para comprovar sua alegação, o manifestante enviou os documentos de páginas 31 e 32 da peça de defesa,

comprovando que as contas foram colocadas à disposição dos cidadãos, na Câmara e na Prefeitura Municipal, por

meio do Edital nº 001/2021, de 12/02/2021, publicado no JOEM (AMM) em 15/02/2021.

Houve divulgação do Edital nº 001/2021 no site do município, aba Contabilidade/Outras Publicações, em 12/02/2021.

Situação da análise: SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de
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crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis de Excesso de Arrecadação, no valor de R$

251.522,88, nas Fontes 18 e 19, contrariando o art. 167, II e V, da Constituição Federal e art. 43, § 1º, inc. II da

  - Tópico - Lei nº 4.320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Da análise dos créditos adicionais por excesso de arrecadação, constatou-se a abertura de créditos sem recursos

suficientes nas seguintes fontes:

 

Fonte Descrição Previsão inicial
Valor

arrecadado

Excesso /

Déficit

Crédito

adicional

aberto

Dispositivo

Legal

Crédito aberto

sem

disponibilidade

de recursos

18

Transferências

do FUNDEB -

(aplicação na

remuneração

dos profissionais

do Magistério em

efetivo exercício

na Educação

Básica)

 6.070.300,00  6.614.564,48 544.264,48  607.000,00

   Lei nº

1593/2020  e

decreto nº

13/2020

 62.735,52

19

Transferências

do FUNDEB -

(aplicação em

outras despesas

da Educação

Básica)

 970.100,00  1.075.162,64 105.062,64  293.850,00

   Lei nº

1593/2020  e

decreto nº

13/2020

 188.787,36

TOTAL             251.522,88

 

Observa-se que dos créditos abertos nas Fontes 01 e 02 (conforme Anexo 1, quadro 1.3) ficou sem cobertura de

recursos disponíveis o valor de R$ 681.106,75. Contudo, a análise quanto ao saldo de recursos disponíveis das

fontes 00, 01 e 02 foi feita de forma conjunta, sendo esse déficit nas fontes 01 e 02 coberto pelo excesso livre da

fonte 00 (R$ 8.036.869,42).

 

 

CF/88:

Art. 167. São vedados:

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos

orçamentários ou adicionais;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes;
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Lei 4.320/64

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

Manifestação da defesa:

O gestor assim se manifesta (Nº Doc. 192689, página 11-12):
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Análise da defesa:

O argumento do interessado não merece prosperar, tendo em vista o entendimento e orientações da STN que

determina a apuração POR FONTES de recursos para a abertura de créditos adicionais, qualquer que seja a fonte

utilizada, não se admitindo o cálculo pelo total geral arrecadado, mas pelo total arrecadao por fonte de recursos, de

forma individualizada.

 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 8ª edição/STN:

O controle das disponibilidades financeiras  deve serpor fonte ou destinação de recursos

feito desde a elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo o ingresso, o

comprometimento e a saída dos recursos orçamentários.

Cita ainda, o parágrafo único do art. 8º da LRF e o art. 50, inciso I da mesma Lei:

Art. 8º […] Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica

serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

 

Embora o ente tenha obtido exceso de arrecadação no exercício de 2020, as fontes citadas não obtiveram excesso

suficiente para dar cobertura aos créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação.

Em relação aos créditos abertos por excesso de arrecadação, é preciso destacar que as receitas, utilizadas para a

Página 13 de 39Data de processamento: 13/09/2021 



abertura de tais créditos, devem ser acompanhadas diuturnamente, com a finalidade de se utilizar somente recursos

realmente disponíveis e existentes, descomprometidos, sob pena de o gestor arriscar-se a aumentar despesas sem a

contrapartida necessária e suficiente, comprometendo o equilíbrio financeiro e a gestão fiscal. 

As normativas e doutrinas assim estabelecem:

Art. 43 da lei 4.320/64: A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

 para ocorrer a despesa e será precedida de exposiçãoexistência de recursos disponíveis

justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, :desde que não comprometidos

(...)

II – os provenientes de excesso de arrecadação;

 

E a doutrina assim se posiciona (Reis, 2010):

Por recursos comprometidos deve-se entender aqueles que em razão de contratos,

convênios ou leis são destinados a atender a despesas obrigatórias, tais como pessoal,

amortizações de empréstimos, juros, inativos e pensionistas, bem como a fundos

especiais, que tem receitas e despesas comprometidos com os respectivos objetivos

específicos.

 

A verificação da existência ou não de recursos disponíveis para abertura de créditos adicionais é feita por fonte de

receitas e não pelo total arrecadado pelo ente, como determinado pelas normas da STN. 

Salienta-se ainda, que a tendência do exercício caminha junto com o acompanhamento da receita (controle por

fonte).

 

E conforme se depreende do Boletim de Jurisprudência deste TCE-MT:

14.3) Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso de Arrecadação.

 A apuração do excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais deve ser1.

realizada por fonte de recursos, de forma a atender ao objeto de sua vinculação,

conforme determina o parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 É vedada a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos2.

disponíveis, sendo que, para se evitar essa prática, a gestão deve realizar um

acompanhamento mensal efetivo com o intuito de avaliar se os excessos de arrecadação

estimados estão adequados com a previsão ao longo do exercício e se as fontes de

recursos, nas quais foram apurados os excessos, já utilizados para abertura de créditos

adicionais, permanecem apresentando resultados superavitários.

3. Caso se verifique que o excesso de arrecadação projetado para o exercício e já

utilizado para abertura de crédito adicional não se concretizará, a gestão deve adotar

medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade

Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas.

4. A diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as despesas realizadas,

constatada durante o exercício, constitui fator atenuante da irregularidade caracterizada

pela abertura de crédito adicional sem a concretização do excesso de arrecadação na

respectiva fonte de recursos, desde que não configure desequilíbrio fiscal das contas

públicas.

(Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Conselheiro Antonio Joaquim. Parecer

Prévio nº 4/2015-TP. Julgado em 16/06/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em

23/06/2015. Processo nº 8.176-0/2014).
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As normas legais são claras ao exigir recursos efetivamente existentes (disponíveis) POR FONTE para respaldar os

créditos adicionais abertos no exercício, a fim de dar suporte às despesas decorrentes (ainda que posteriormente não

realizadas).

Considerando a alegação do gestor acerca dos saldos positivos das fontes 18 e 19, salienta-se que o saldo

remanescente nas fontes 18 e 19 ocorreram justamente devido à suplementação das mesmas, suplementação essa

sem a suficiente fonte de recursos. Se retirarmos o valor acrescido por crédito adicional sem  a cobertura de recursos

disponíveis, teríamos a redução do saldo e/ou o empenho sem dotação orçamentária suficiente, como se demonstra:

 

Lei 1596/2020 Valor fixado
Valor suplementado (-)

recursos indisponíveis
Valor reduzido Valor empenhado

Saldo restante na

fonte

Fonte 118 5.845.000,00
1.141.686,00 (-) 62.735,52 =

1.078.950,48
110.500,00 6.094.612,14 718.838,34

Fonte 119 3.390.000,00
632.956,00 (-) 188.787,36 =

444.168,64
226.000,00 3.750.079,71 -141.911,07

 

Como consta do ponto 4. da jurisprudência acima transcrita, o saldo positivo entre as receitas e as despesas

realizadas constitui fator atenuante da irregularidade, a juízo do Sr. Relator do processo:

 

Fonte Receitas Arrecadadas (cf. Aplic)
Despesas Empenhadas (cf. informado pelo

gestor)
Saldo – R$

18 6.614.564,48 6.094.612,14 519.952,34

19 1.075.162,64 3.750.079,71 - 2.674.917,07

Situação da análise: MANTIDO

4.2 ) Abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem recursos disponíveis nas fontes 00 e 24, no

  -valor de R$ 216.437,67, contrariando o art. 167, II e V, da C.F/88 e o art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por superávit financeiro, sem a cobertura de recursos

disponíveis, nas seguinte fontes:

 

Fonte Descrição

V a l o r  d o

superávit/déficit

financeiro - 2019

Valor do crédito

aberto – R$
Dispositivo legal

Crédito aberto sem

r e c u r s o s

disponíveis

00 Recursos Ordinários -25.187,52 310.398,53

Lei 1560/2020;

Decreto 46/2020

(R$ 172.238,53);

decreto 24/2020

(R$ 19.660,00);

Decreto 37 (R$

118.500,00)

310.398,53 (-)

recursos livres das

fontes 01 e 02

(188.500,20) =

121.898,33

01,02

Receitas de Impostos e

Transferências –

Educação e Saúde

259.670,20 71.170,00 - 0,00

Outras Transferências de
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24
Convênios/União (não

relacionados à

educ/saúde/assist social)

244.460,66 339.000,00
Lei nº 1560/2020

Decreto 18/2020
94.539,34

Total         216.437,67

 

Observa-se que foi realizada análise conjunta das fontes 00, 01 e 02, quanto à existência de recursos disponíveis.

 

CF/88:

Art. 167. São vedados:

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos

orçamentários ou adicionais;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes;

 

Lei 4.320/64

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

Manifestação da defesa:

O interessado se manifesta como segue (Nº Doc. 192689, páginas 14-16):
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Análise da defesa:

O manifestante argumenta que todos os créditos abertos em 2020 por superávit financeiro do exercício anterior

(2019) foram autorizados por lei e abertos por decretos do executivo.

Salienta-se que o achado em análise não trata dessa matéria (autorização por lei e abertura por decreto), posto que

não questionado ou apontado no relatório técnico.

Trata sim de " ".Abertura de créditos adicionais por superávit financeiro  nas fontes 00 e 24sem recursos disponíveis

Alega ainda, que o valor do superávit financeiro obtido em 2019 (R$ 4.060.415,04) foi superior aos créditos abertos

por superávit financeiro em 2020 (R$ 2.111.088,00), restando uma diferença positiva que ainda poderia ser utilizada.

Como se constata pela alegação do defendente, o seu cálculo e apuração do superávit financeiro para fins de

abertura de créditos adicionais ocorreu pelo total geral, incluindo todas as fontes de recursos.

Ocorre que a apuração do superávit financeiro deve ser por fonte de recursos, de forma individualizada, a fim de

obter os recursos disponíveis de cada fonte, a fazer frente aos créditos adicionais por essa fonte de financiamento.

Embora o artigo 43, § 1º, I, da Lei 4320/64 não desça a esse detalhe, estabelecendo a apuração de forma global, a

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) orienta e determina que a apuração deve ser feita por fonte de recursos, a fim

de resguardar especialmente, as fontes vinculadas.

Assim estabelece a Lei 4.320/64:
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Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de

 para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.recursos disponíveis

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, :desde que não comprometidos

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o

passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e

as operações de crédito a eles vinculadas.

 

A abertura de créditos adicionais por superávit financeiro apurado em ano anterior, sem a existência de fato de tal

superávit comprova a ilegalidade do ato, além da possibilidade de contrair despesas sem a efetiva cobertura de

receitas/recursos, ensejando o desequilíbrio fiscal do ente. 

O déficit financeiro, seja ele global ou em fonte de recursos, evidencia falta de planejamento pois, a apropriação de

obrigações (passivos financeiros) em montante superior ao saldo dos ativos financeiros caracteriza vinculação acima

do saldo máximo disponível.

 

O cálculo do superávit e/ou déficit financeiro deve ser realizado por fonte e não pelo total, como se depreende dos

entendimentos firmados pela STN e corroborados por esta Corte de Contas:

 

14.9) Planejamento. Orçamento. Créditos adicionais. Superávit financeiro.
Os recursos disponibilizados por meio da apuração de superávit financeiro, para fins de

lastrear a autorização/abertura de créditos adicionais, devem ser calculados a partir das

informações constantes do Balanço Patrimonial do exercício anterior e considerar cada

fonte de recursos individualmente, sendo legalmente vedada a utilização em valores

superiores àqueles apurados. É preciso considerar, ainda, que os recursos oriundos de

fontes vinculadas somente podem ser utilizados para a autorização/abertura de créditos

adicionais relacionados à sua respectiva destinação. (Contas Anuais de Governo.

Relatora: Conselheira Substituta Jaqueline Jacobsen. Parecer Prévio nº 76/2017- TP.

Julgado em 14/11/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 30/11/2017. Processo nº

8.435-2/2016).

 

 

 

Situação da análise: MANTIDO

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) Não definição das metas fiscais anuais de resultados primário e nominal, conforme determina o art. 4º, § 1º

da LRF, prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na

  - Tópico - CFB e LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Como se depreende do Relatório de Acompanhamento Simultâneo (Apêndice A) e documentos acostados ao

sistema APLIC, não foram enviados na LDO/2020 os demonstrativos exigidos pela LRF que devem compor o Anexo
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de Metas Fiscais, exceto o Demonstrativo 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

(Apêndice A).  

O Anexo de Metas Fiscais constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias não apresentou a previsão das metas de

resultados primário e nominal para o exercício de 2020, o que caracteriza não observância das disposições da Lei de

Responsabilidade Fiscal, prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal

e constitui infração administrativa contra as finanças.

Manifestação da defesa:

O interessado se manifesta como segue (Nº Doc. 192689/2021, páginas 16-17)

 

Análise da defesa:

Conforme relatado e consulta ao sistema Aplic (Prestação de Contas/LDO/Documentos da LDO/Anexo de Metas

Fiscais), foi enviado a este TCE-MT, apenas o Demonstrativo 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior, estando ausente especialmente o Anexo de Metas Fiscais Anuais, no qual são registradas as

metas de resultados primário e nominal, além do montante da DCL.

Nesta oportunidade a defesa apresenta o Anexo de Metas Fiscais, contendo as informações das metas fiscais

anuais, acima reproduzido.

Cabe informar que tal Anexo não foi enviado por meio do sistema Aplic, como exigido por este TCE-MT, parte da

carga de envio da LDO.

Verificando o site do município (www.nobres.mt.gov.br/transparencia/orçamentos), não se constata a divulgação

desse Anexo, em meios eletrônicos. Também não foi divulgado em imprensa oficial, parte integrante da LDO.
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Conclui-se, então, pelo não acatamento da defesa, tendo em vista a intempestividade na apresentação do Anexo de
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Metas  Fiscais Anuais, além de que não consta sua divulgação em nenhum meio, a fim de atestar sua pré-existência.

Cabe salientar que a ausência de definição das metas fiscais impossibilitou a análise quanto ao cumprimento da

meta de resultado primário em 2020, não sendo possível a comparação do resultado primário obtido no ano com a

meta da LDO (não prevista).

Dessa forma, reafirma-se a não definição das metas anuais de resultados primário e nominal na LDO 2020.

 

Situação da análise: MANTIDO

5.2 ) Consta na LOA/2020 autorização para transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma

    -categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, contrariando o art. 165, §8º , CF/1988.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Embora conste do Relatório de Acompanhamento Simultâneo que não consta na LOA autorização para transposição,

remanejamento e transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro,

verifica-se que o artigo 4º da LOA assim estabelece:

artigo 4º: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transpor, remanejar ou transferir

recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, conforme

estabelece o art. 167, V e VI da Constituição Federal, até o limite estabelecido nesta lei.

Essa previsão contraria o art. 165, §8º da CF/1988, por ferir o Princípio Constitucional da Exclusividade.

A autorização para transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma categoria de programação para

outra ou de um órgão para outro deve ser feita por lei específica, não podendo constar na LOA, nos moldes ainda da

Súmula nº 20/TCE-MT:

É vedada a autorização para remanejamento, transposição ou transferência de recursos entre

dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual – LOA, por ferir o princípio constitucional

da exclusividade, configurando dispositivo estranho à previsão da receita e fixação da despesa

no Orçamento (art. 165, § 8º, CF/1988).

Manifestação da defesa:

O interessado argumenta o seguinte (Nº Doc. 192689/2021, página 17):
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Análise da defesa:

O interessado alega que a autorização para transposição, remanejamento e transferência de recursos constou

apenas no Projeto de Lei da LOA para o exercício de 2020, não na LOA aprovada. E que   as movimentações

orçamentárias dessa natureza ocorreram com respaldo de lei específica, alegando anexar tal lei nesta oportunidade.

Equivoca-se o defendente, vez que a Lei Municipal nº 1.545/2019, que aprovou o orçamento municipal para o

exercício de 2020, em seu artigo 4º, é taxativa ao autorizar esse tipo de movimentação orçamentária:

 

 

Portanto, a autorização não se estancou no Projeto de Lei, mas foi literalmente para a Lei sancionada (Apêndice A).

Não se constatou nos autos, a lei específica para remanejamento/transposição/transferência de dotações, alegada

pelo manifestante.

A tais operações orçamentárias em questão, aplica-se o mesmo tratamento dado aos créditos especiais, ou seja, só

podem ser autorizados mediante lei específica, com a finalidade de atender ao princípio da exclusividade.

Por se tratar de repriorização de ações governamentais, demanda lei específica alterando a LOA.

 

A Doutrina assim se posiciona:

Revista do TCU: Créditos adicionais versus transposição, remanejamento ou

transferência de recursos, por José de Ribamar Caldas Furtado, Conselheiro do

TCE/Maranhão):

 

O constituinte de 1988 introduziu os termos remanejamento, transposição e transferência

em substituição à expressão estorno de verba, utilizada em constituições anteriores para

indicar a mesma proibição.

Em verdade, trata-se de realocações de recursos orçamentários de uma categoria de
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programação para outra, ou de um órgão para outro, sempre dependendo de autorização

. (g.n)a ser consignada por meio de lei específica

Nesse sentido, Hely Lopes Meirelles pontifica que, havendo necessidade de transposição

de dotação, total ou parcial, , se anule a verbaserá indispensável que, por lei especial

inútil ou a sua parte excedente e se transfira o crédito resultante dessa anulação. Esse

autor diz que concorda com José Afonso da Silva quanto à tese de que a autorização

genérica prevista no artigo 66, parágrafo único, da Lei nº 4.320/64 é inconstitucional, uma

vez que a prévia autorização legal, a que se refere o inciso VI do artigo 167 da

Constituição Federal, há de ser concedida em cada caso em que se mostre necessária a

transposição de recursos. (g.n)

 

Em relação a essa matéria, o TCE-MT firmou entendimento no seguinte sentido:

 

 

Súmula Nº 20:
É vedada a autorização para remanejamento, transposição ou transferência de recursos

entre dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual – LOA, por ferir o princípio

constitucional da exclusividade, configurando dispositivo estranho à previsão da receita e

fixação da despesa no Orçamento (art. 165, § 8º, CF/1988).

 

Resolução de Consulta nº 44/2008 (DOE, 14/10/2008). Planejamento. LOA.

Alteração. Transposição, Remanejamento, Transferência. Operacionalização.

Necessidade de autorização legislativa específica. Impossibilidade de previsão na

LOA dos créditos adicionais especiais.
 

1. Havendo necessidade de reprogramação por repriorização das ações durante

execução do orçamento, o Poder Executivo, sob prévia e específica autorização

legislativa, mediante decreto, poderá transpor, remanejar e transferir total ou

parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas na LOA e em seus créditos

adicionais.

2. A operacionalização das técnicas de remanejamento, transposição e transferência é

similar à prática de abertura de créditos adicionais especiais, tendo em vista que, ainda

que os fatos motivadores sejam diferenciados, devem ser autorizados por leis específicas

e abertos mediante decreto do Poder Executivo.

3. A autorização para abertura de créditos adicionais especiais não pode estar na LOA.

Situação da análise: MANTIDO

6) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

6.1 ) Divergências entre os registros do APLIC e documentos enviados eletronicamente, bem como entre as leis

  - Tópico - autorizativas e os respectivos decretos de abertura de créditos adicionais. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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Da análise dos créditos adicionais enviados pelo sistema APLIC, constatou-se divergências entres as leis e decretos

respectivos, além de registros indevidos no Aplic, como se demonstra:

 

a) há diversos decretos que abriram crédito suplementar, quando a lei autoriza crédito especial:

Lei autorizativa nº Autoriza Decreto nº Abre Registros no APLIC Valor - R$

1572 especial 47 suplementar suplementar 98.000,00

    63 suplementar suplementar 46.500,00

    69 suplementar suplementar 36.580,00

    76 suplementar suplementar 3.500,00

1584 especial 79 suplementar supelmentar 1.700,00

Total         186.280,00

 

b) há diversos decretos que abrem por uma fonte de recursos e a lei autorizativa indica outra:

Lei nº Autoriza Decreto nº Abre Registro no APLIC Valor - R$

1572/2020
excesso  de

arrecadação
47/63/69/76 superávit financeiro

excesso de

arrecadação
184.580,00

1580
excesso  de

arrecadação
66/2020 superávit financeiro

excesso de

arrecadação
100.000,00

1583
excesso  de

arrecadação
77/78/87/97/110

ora excesso, ora

superávit

excesso de

arrecadação
364.975,00

1591 anulação 106/2020
excesso  de

arrecadação
anulação 22.000,00

 

c) :leis autorizam crédito especial, decretos abrem especial, mas o Aplic lançou suplementar

Lei nº Autoriza Decreto nº Abre Registro no APLIC Valor - R$

1552/2020 especial 27/2020 especial suplementar 9.000,00

1561/2020 especial 29/2020 especial suplementar 162.000,00

TotL         171.000,00

 

d) a lei nº 1578/2020 autoriza crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00, por anulação, aberto pelo decreto nº

62/2020, valor de R$ 150.000,00, por anulação.

Além desse crédito, o APLIC registra o crédito à Câmara Municipal, aberto pelo decreto nº 104/2020, no valor de R$

30.000,00, por anulação, alegando respaldo nessa lei, resultando em crédito aberto sem lei autorizativa.

 

e) o decreto nº 113/2020 (com respaldo da lei n° 1593/2020) abriu crédito suplementar por excesso de arrecadação

no valor de R$ 4.374.520,00, mas foi registrado no Aplic pelo valor de R$ 4.102.520,00, apresentando uma diferença

a menor no valor de R$ 272.000,00, impactando no valor da dotação atualizada em 31/12/2020.

 

f) O total de créditos abertos conforme decretos foi de R$ 26.224.162,00, sendo que o Aplic registrou o valor de R$

25.952.162,00.

 

Do exposto, conclui-se que tanto os registros do APLIC quanto os instrumentos de alterações orçamentárias

relatados não representam a realidade orçamentária do município no exercício de 2020, posto que inconsistentes.

Manifestação da defesa:

O gestor citado apresenta as seguintes argumentos (Nº Doc. 192689/2021, página 18):
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Análise da defesa:

Como relatado acima (Evidência de Auditoria/Situação Encontrada) constatou-se diversas divergências entre os

registros no Aplic e os decretos de créditos adicionais, e entre as leis autorizativas e os decretos de abertura dos

créditos.

Não apenas a diferença no valor entre o decreto nº 113/2020 e o lançamento no sistema Aplic, sobre o qual a defesa

se manifesta, exclusivamente.

Embora considerado saneado o apontamento acerca dessa diferença, verificou-se que houve sim divergência quanto

ao valor total do crédito aberto registrado no decreto citado (vide análise do achado item 1.1).

Quanto aos demais registros que foram apontados nesse achado, a defesa não se manifestou, quais sejam:

- há diversos decretos que abriram crédito suplementar, quando a lei autoriza crédito especial;

- há diversos decretos que abrem por uma fonte de recursos e a lei autorizativa indica outra;

- leis autorizam crédito especial, decretos abrem especial, mas o Aplic lançou suplementar;

- crédito aberto sem lei autorizativa.

 

Do exposto, reafirma-se que tais inconsistências comprometem a situação das alterações orçamentárias ocorridas e

as informações prestadas a este TCE-MT, podendo não representar a realidade orçamentária do município no

exercício de 2020.

 

Situação da análise: MANTIDO

7) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

7.1 ) As contas Anuais de Governo do exercício de 2020 foram enviadas pelo gestor a este Tribunal de Contas

  - Tópico - fora do prazo legal, em afronta ao artigo 209, § 1º da C.E/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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O prazo constitucional para que o gestor encaminhe as Contas Anuais de Governo a este Tribunal encerrou-se em

15/04/2021, porém, foram enviadas somente em 20/04/2019, com atraso. 

Assim dispõe a norma legal - C.E/MT:

 

Art. 209 As contas anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara ficarão, durante sessenta dias, a

partir do dia quinze de fevereiro, à disposição na própria Prefeitura e na Câmara Municipal,

após divulgação prevista na Lei Orgânica Municipal, de qualquer contribuinte, para exame e

apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.

 

§ 1º As contas serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado, pelos responsáveis dos

respectivos Poderes, no dia seguinte ao término do prazo, com o questionamento que houver,

para emissão do parecer prévio.

Manifestação da defesa:

Assim se manifesta o gestor (Nº Doc. 192689/2021, páginas 17-18):
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Análise da defesa:

O fato apontado foi confirmado pelo manifestante.

Esclarece-se ao gestor, que as informações contidas nas prestações de contas, sejam elas mensais ou anuais, são

imprescincíveis para que a atuação do controle externo ocorra de forma regular, tempestiva e consistente,

possibilitando o acompanhamento da gestão municipal.

O prazo constitucional para que o gestor encaminhe as Contas Anuais de Governo a este Tribunal encerrou-se em

16/04/2019, porém, foram enviadas em 20/04/2020, ficando patente o atraso,  e o fato de a irregularidade ser

classificada como "Moderada" no relatório técnico preliminar foi em função mesmo da quantidade de dias de atraso, o

que não impede o registro do apontamento em questão.

Assim dispõe a norma legal - C.E/MT:

Art. 209 As contas anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara ficarão, durante sessenta

dias, a partir do dia quinze de fevereiro, à disposição na própria Prefeitura e na Câmara

Municipal, após divulgação prevista na Lei Orgânica Municipal, de qualquer contribuinte,

para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.

§ 1º As contas serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado, pelos

responsáveis dos respectivos Poderes, no dia seguinte ao término do prazo, com o

questionamento que houver, para emissão do parecer prévio. (g.n)

 

É, portanto, dever constitucional, do qual não pode o gestor alegar desconhecimento ou se eximir.

Importante salientar a necessidade de o gestor observar o § 1º do artigo 209 da C.E/MT, com o intuito de, além de

cumprir o prazo constitucional, evitar óbices ao controle externo.
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Sendo o fato confirmado pelo gestor, sem argumentos plausíveis que justificasse tal atraso, conclui-se pela

manutenção do achado.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Exmo Conselheiro Relator, que recomende ao gestor do município de Nobres - MT:

 

1- Que as metas de resultados primário e nominal sejam definidas na LDO, conforme determina a LRF;

2- Que aprimore as técnicas de previsão de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade

fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento; 

3- Que envie cargas do APLIC com informações fidedignas, em consonância com os atos e a contabilidade do ente

municipal;

4- Que abra créditos adicionais somente quando houver recursos disponíveis para tal; 

5- Que efetue e/ou aprimore o controle das receitas e despesas por fonte de recursos; 

6- Que, no texto da publicação da Lei Orçamentária Anual  e da LDO em meio oficial, o gestor indique o endereço

eletrônico em que os anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos;

7- Que a prestação de contas anuais seja encaminhada ao TCE-MT dentro do prazo constitucional.

4. CONCLUSÃO

Após análise da manifestação da defesa, conclui-se que os argumentos do gestor foram suficientes

para elidir os achados de auditoria nº 1.1), 3.1), 3.2) e 3.3), mantidos os elencados a seguir.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020LEOCIR HANEL

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) SANADO

2) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Divergências no saldo de Caixa/Equivalentes de Caixa, entre o APLIC e os Balanços Financeiro e
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  - Tópico - Patrimonial. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) SANADO

3.2 ) SANADO

3.3 ) SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis de Excesso de Arrecadação, no valor de R$

251.522,88, nas Fontes 18 e 19, contrariando o art. 167, II e V, da Constituição Federal e art. 43, § 1º, inc. II da

  - Tópico - Lei nº 4.320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 ) Abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem recursos disponíveis nas fontes 00 e 24, no

  -valor de R$ 216.437,67, contrariando o art. 167, II e V, da C.F/88 e o art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) Não definição das metas fiscais anuais de resultados primário e nominal, conforme determina o art. 4º, § 1º

da LRF, prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na

  - Tópico - CFB e LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 ) Consta na LOA/2020 autorização para transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma

    -categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, contrariando o art. 165, §8º , CF/1988.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

6.1 ) Divergências entre os registros do APLIC e documentos enviados eletronicamente, bem como entre as leis

  - Tópico - autorizativas e os respectivos decretos de abertura de créditos adicionais. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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7) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

7.1 ) As contas Anuais de Governo do exercício de 2020 foram enviadas pelo gestor a este Tribunal de Contas

  - Tópico - fora do prazo legal, em afronta ao artigo 209, § 1º da C.E/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2. NOVAS CITAÇÕES

Não houver necessidade de novas citações.

NUCIA FALCAO CAMARGO DA SILVA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 22 de Setembro de 2021.

  

Página 31 de 39Data de processamento: 13/09/2021 



APÊNDICE - A - LOA 2020

APÊNDICE - A

LOA 2020

Página 32 de 39Data de processamento: 13/09/2021 



Página 33 de 39Data de processamento: 13/09/2021 



Página 34 de 39Data de processamento: 13/09/2021 



Página 35 de 39Data de processamento: 13/09/2021 



Página 36 de 39Data de processamento: 13/09/2021 



Página 37 de 39Data de processamento: 13/09/2021 



Página 38 de 39Data de processamento: 13/09/2021 



Página 39 de 39Data de processamento: 13/09/2021 


